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RESOLUÇÃO Nº. 14/2015 
 

“SÚMULA: FIXA O VALOR DO CUSTO DOS PROCEDIMENTOS A SEREM  

ATENDIDOS INDIVIDUAL E EM GRUPO QUE SERÃO   PRATICA DOS PELO 

CIS DA 22ª RS DE IVAPORÃ, Ivaiporã Estado do Paraná  e dá outras 

providências”. 

 

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª 

REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, REUNIDOS NA DATA DE 20 DE 

JULHO DO ANO EM CURSO APROVARAM E EU, FABIO HIDEK MIURA, PRESIDENTE DO 

CIS, edito a seguinte:  

                       RESOLUÇÃO  

 

Art. 1º. FIXA O VALOR DO CUSTO DOS PROCEDIMENTOS A SEREM  ATENDIDOS 
INDIVIDUAL E EM GRUPO QUE SERÃO PRATICADOS PELO CIS  DA 22ª RS DE IVAPORÃ , 
Estado do Paraná, conforme anexo I da presente resolução.  

 
  Art.2º. Fica autorizado o presidente do CIS à realização do procedimento administrativo 

necessário a fim de contratar empresas do ramo com o objetivo de prestar os serviços 
constantes do Anexo I, até o limite aprovado pela comissão do CONSELHO REGIONAL DE 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (CRESEMS) e COORDENAÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª RS DE IVAIPORÃ.   

 
   Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde do Paraná, no dia 21 
do mês de  julho do ano de 2015. 

 
Fabio Hidek Miura  
Presidente do CIS 
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ANEXO I 
 

01 Atendimento individual de 
psicólogo     

5000 R$ 13,00 

02 Atendimento de psicólogo em 
grupo 

5000 R$ 13,00 

03 Consulta em nutrição  5000 R$ 13,00 
04 Sessão completa de fisioterapia  5000 R$ 7,00 
05 Consulta de profissional de nível 

superior (exceto médico) 
5000 R$ 13,00 

 

 
 
 

 
                                            Ivaiporã, 21 de julho de 2015. 

 
 
FABIO HIDEK MIURA 
PRESIDENTE DO CIS  
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